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Covid-19: Alterações na transição do 

apoio à normalização da atividade   

Foi publicado um novo diploma que altera as os procedimentos, condições e termos de acesso 

do incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial.  

Recentemente, foi estabelecida uma regra excecional que permitiu que as entidades 

empregadoras que tenham recorrido ao incentivo à normalização a atividade até 31 de outubro 

de 2020 beneficiassem do apoio à retoma progressiva da atividade, sem ter de devolver os 

montantes recebidos no âmbito do apoio à normalização da atividade. 

Com as novas alterações, o Governo estabelece uma nova regra: as entidades empregadoras que 

tenha requerido, até ao final de outubro, o incentivo à normalização na modalidade de dois 

salários mínimos por trabalhador e decidam agora ir para o apoio à retoma progressiva não têm 

de devolver as ajudas já recebidas, mas ficarão sem direito à segunda “prestação”, que devia ser 

paga até ao final de janeiro de 2021.  

O apoio à normalização da atividade na modalidade de dois salários mínimos por trabalhador 

pressupõe o pagamento em duas prestações: a primeira, dez dias úteis depois da aprovação do 

pedido pelas entidades competentes e a segunda, 180 dias após o último dia de aplicação do 

lay-off simplificado. É precisamente esta última prestação que o Governo esclarece que as 

entidades empregadoras que pediram o apoio à normalização até 31 de outubro não irão 

receber, optando pela sua substituição pelo apoio à retoma progressiva até 31 de dezembro. 

O novo diploma esclarece ainda que:  

(i) As entidades empregadoras que optem por desistir do incentivo extraordinário à 

normalização da atividade empresarial, em qualquer das suas modalidades, para 

aceder ao apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade, podem desistir 

daquele incentivo, ainda que já tenham recebido o valor total ou parcial do apoio 

financeiro pago pelo IEFP, I. P., devendo proceder à sua devolução, no prazo de 60 

dias consecutivos, após notificação para o efeito; 

(ii) No período consagrado em (i), as entidades empregadoras têm de regularizar a sua 

situação perante a Segurança Social, designadamente liquidando as contribuições 

em falta que, em resultado da alteração, já não se encontram abrangidas pela 

dispensa parcial da TSU; e 

(iii) Para efeitos da verificação da manutenção do nível de emprego, a que obriga o 

incentivo à normalização, não são contabilizados os contratos de trabalho que 

cessem, mediante comprovação pelo empregador, sempre que solicitada pelo IEFP. 

Naturalmente que, ainda assim, a verificação do cumprimento da obrigação de 

manutenção do nível de emprego pode ser efetuada oficiosamente. 
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Empresas que transitem do apoio à 

normalização, solicitado até 31 de 

outubro de 2020, para apoio à retoma 

não receberão o pagamento da segunda 

prestação do incentivo à normalização. 

Esta informação é de carácter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional. 

 Contactos 

Guilherme Dray 

gdray@macedovitorino.com 

 

Joana Fuzeta da Ponte 

jfuzetadaponte@macedovitorino.com 

 

 

Direito do Trabalho 

22 de dezembro de 2020 

 

 

mailto:gdray@macedovitorino.com
mailto:adias@macedovitorino.com

